EMENDAS 

DA COMISSÃO ESPECIAL DE ANALISE DO PLDO
EMENDA MODIFICATIVA N.º __01___/_2016____
Modifica-se os arts. 1º e 2º do 

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Os arts. 1º e 2º do projeto de lei de diretrizes orçamentárias passam a vigorar com o seguinte teor:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1°. Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Município de Araxá para o exercício de 2017, em conformidade com o disposto no art. 165, § 2° da Constituição Federal, no art. 106, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, compreendendo:

I. as diretrizes, orientações e critérios para a elaboração e execução do orçamento do Município e suas alterações;

II. as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;

III. as disposições sobre alterações na legislação tributária e medidas para incremento da receita;

IV. as disposições sobre a dívida pública municipal;

V. a organização e estrutura dos orçamentos;
VI. as diretrizes específicas para o Poder Legislativo;

VII. fomento a participação popular;

VIII. as disposições gerais.

Parágrafo Único. As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2.017 estarão demonstradas em anexo da lei orçamentária do mesmo exercício, e somente serão implementadas se guardarem  compatibilidade com o Plano Diretor, com o Plano Decenal de Educação, com outro Planos ou Políticas setoriais aprovadas em lei, sendo vedada a execução se, ultrapassando o exercício financeiro não integrarem o Plano Plurianual, ou lei, que autorize sua inclusão neste Plano.
Vereador Moacir Ferreira dos Santos (Pastor Moacir)
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Vereador Adolfo Maurício da Silva ( Adolfo Segurança)
Art. 2°. A receita estimada na Lei Orçamentária para 2017 será destinada, preferencialmente, às:

I – despesas constitucionais e legais do Município;

II – prioridades de que trata o parágrafo único, do artigo anterior.

§ 1°.. Para efeitos da execução orçamentária do exercício financeiro 2.017 serão consideradas despesas constitucionais e legais do Município, as despesas constitucionalmente vinculadas a manutenção e desenvolvimento do ensino básico, as despesas relativas a ações e serviços básicos de saúde, as despesas com pessoal e encargos sociais, as contrapartidas previstas em contratos de empréstimos internos e externos, em convênios ou outros instrumentos similares, observados os respectivos cronogramas de desembolso.
§ 2°. Também se consideram prioridades para efeitos de alocação de recursos no exercício financeiro de 2.017:

I – as despesas com manutenção e operacionalização da Administração Municipal;

II – as despesas para a continuidade de obras em andamento e com a conservação do patrimônio público, nos termos do § 2°, do art. 7º, da presente lei.
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EMENDA MODIFICATIVA N.º _02___/__2016___
Modifica-se os art. 7º do 

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Os art. 7º do projeto de lei de diretrizes orçamentárias passa a vigorar com o seguinte teor:

Art. 7°. Na proposta orçamentária, na respectiva lei e nos créditos adicionais, a programação das ações finalísticas e de investimento da Administração Pública, direta e indireta, deverá observar as seguintes regras:

I. as ações programadas deverão contribuir para a consecução do art. 2º, da presente lei;

II. os investimentos, com duração superior a um exercício financeiro, somente serão contemplados quando previstos no Plano Plurianual ou autorizada a sua inclusão em lei, conforme disposto no § 1° do art. 167 da Constituição e no § 5° do art. 5° da Lei Complementar no 101/2000;
III. a destinação de recursos para novos projetos custeados, exclusivamente, com recursos próprios do Município, somente será permitida depois de adequadamente atendidas as prioridades elencadas no art. 2º, da presente lei, os projetos em andamento e as despesas de conservação do patrimônio público, conforme disposto no art. 45 da Lei Complementar n° 101/2000;

IV. os recursos financeiros consignados deverão ser suficientes para a conclusão de uma ou mais unidades de execução do projeto ou de uma de suas etapas, neste caso, se a sua duração exceder a mais de um exercício;
V. projetos habitacionais, de regularização fundiária, de doações de materiais de construção, e outros que visem atender parte da coletividade reservarão cotas para idosos e para pessoas com deficiência;
VI. a cada Conselho Municipal, inclusive o Conselho Municipal de Política Cultural a ser instituído, será consignada dotações orçamentárias necessárias e suficientes a sua manutenção e operacionalização, inclusive os destinados a treinamento e capacitação, participação em conferência regional, estadual e nacional, caso eleito delegado.
§ 1°. Entende-se como projeto em andamento, para fins do previsto neste artigo, aquela ação, inclusive uma das suas unidades de execução ou etapas de investimento programado, cuja realização física prevista, até o final do exercício de 2016, seja de, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do total programado, independentemente da execução financeira, excluindo-se, dessa regra, os projetos, inclusive suas ações ou etapas, que sejam atendidos com recursos oriundos de operações de crédito ou convênios.
§ 2º O Poder Executivo encaminhará ao Legislativo, juntamente com a proposta orçamentária do município para 2017, a relação das obras em andamento, com as informações necessárias ao cumprimento do disposto no artigo 45 da LC 101/2000.
§ 3°.  Exclui-se do disposto no inciso IV, do “caput” deste artigo, os recursos decorrentes de contratos, convênios ou instrumentos similares cuja programação obedecerá o cronograma de desembolso estabelecido pelo concedente.
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EMENDA MODIFICATIVA N.º __03___/__2016___
Modifica-se o  art. 9º do 

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Modifica-se o art. 9º do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, o qual, passa a vigorar com o seguinte teor:

Art. 9º. Na lei orçamentária, a transferência de recursos a organizações da sociedade civil, na consecução de finalidades de interesse público se dará mediante, uma das seguintes parcerias:

I - termo de colaboração: instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil, selecionadas por meio de chamamento público, proposto pelos Conselhos Municipais com fulcro nos Planos e/ou Políticas setoriais elaborados a partir de Conferências Municipais ou outros eventos que contem com a participação popular; os quais correrão às expensas de Fundos específicos; 

II - termo de fomento: instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil, selecionadas por meio de chamamento público, proposto pelas organizações da sociedade civil, movimentos sociais e cidadãos, através de Manifestação de Interesse Social, desde que guardem compatibilidade com os Planos e/ou Políticas setoriais elaborados a partir de Conferências Municipais ou outros eventos que contem com a participação popular, e; 

III – convênio: instrumento celebrado entre o poder público e organização da sociedade civil para a realização de objetivos de interesse comum, mediante mútua colaboração.

§1°. Os termos de colaboração e de fomento correrão às  expensas de Fundos específicos.

§2°. Para a transferência  de recursos a organizações da sociedade civil aplica-se no que couber as disposições da lei federal 13.019/2.014, com a redação dada pela lei 13.904/2.015, no caso de termo de fomento e de colaboração; e o art.116 da lei federal 8.666/93, na hipótese de convênio. 

§ 3º. Para os convênios às expensas do  Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, cuja transferência financeira  para legítimos efeitos de direito não se considerará como transferência para cobertura de déficit,  é inexigível a comprovação de tempo mínimo de existência, ou a declaração de utilidade pública municipal, hipótese na qual, se exige comprovação de participação no censo escolar do exercício anterior ao do convênio.
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EMENDA MODIFICATIVA N.º __04___/____2016_
Modifica-se o §2°, do  art. 10 do 

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Modifica-se o §2°, do art. 10 do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, o qual, passa a vigorar com o seguinte teor:

Art. 10. (...)

§2°. As despesas do Poder Legislativo no município, observarão as disposições desta Lei, e serão fixadas no percentual de  6% (seis por cento) incidente sobre o somatório da receita tributária e das transferências previstas nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal, inclusive as contribuições de custeio de energia elétrica, e as contribuições ao regime próprio de previdência social, parte patronal, efetivamente realizadas no exercício de 2016; acrescidas das despesas com os inativos, a serem realizadas no exercício de 2.017. 
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EMENDA ADITIVA N.º 01/2016
Adita-se um §3°, ao art. 24, do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Adita-se um §3°  ao art. 24 do projeto de lei de diretrizes orçamentárias com o seguinte teor:

Art. 24 (...)

§ 3°. Em observância ao disposto no parágrafo único do art. 1º, da lei federal n.º 9.492/1.997, com a redação dada pela lei n.º 12.767/2.012, e ao disposto na lei complementar n.º 101/2.000 no relativo a renúncia de receita, fica autorizado, o Poder Executivo,a:
I -  enviar para protesto, as certidões de dívida ativa dos créditos tributários e não-tributários do Município, inclusive aquelas objeto de questionamento judicial, desde que, não esteja ofertado no processo judicial garantia de pagamento da dívida;
II – enviar para cadastro de proteção ao crédito, mantidos por organizações privadas, inadimplentes com o fisco municipal.
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EMENDA MODIFICATIVA N.º ___05___/____2016__
Emenda modificativa ao art. 36  do

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Modifica-se o art. 36 do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, o qual,  passa a vigorar com o seguinte teor:

 

Art. 36. Durante a execução orçamentária do exercício de 2.017, o custo global de referência de obras e serviços de engenharia, ao abrigo de recursos próprios, será obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – Sinapi, ou, para os serviços e obras de infraestrutura de transportes, será obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais aos seus correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema de Custos Referenciais de Obras - Sicro, cuja manutenção e divulgação caberá ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT.

 
Vereador Mateus Vaz de Resende
 

EMENDA ADITIVA nº 03/2016

Adita-se um parágrafo único ao art. 40 do projeto de lei de diretrizes orçamentárias.

Adita-se um parágrafo único ao art. 40 do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, com o seguinte teor:

Art. 40 (...)

Parágrafo Único. A destinação de recursos a entidade privada não será permitida nos casos em que agente político de Poder ou do Ministério Público, tanto quanto dirigente de órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, seja integrante de seu quadro dirigente, ressalvados os casos em que a nomeação decorra de previsão legal, obrigando-se o Poder Executivo, a  divulgar e manter atualizada em sua página na internet, relação das entidades filantrópicas beneficiadas com transferência de recursos públicos, contendo, pelo menos:
a - nome e CNPJ;

b - nome, função e CPF dos dirigentes;

c - área de atuação;

d - endereço da sede;

e - data, objeto, valor e número do convênio ou instrumento congênere;

f - valores transferidos e respectivas datas;

g - valor alocado no orçamento para o exercício; e

h - valores transferidos nos três últimos exercícios financeiros.

i - a prestação de contas de convênios, termos ou instrumentos congêneres do exercício anterior, se houver.

Vereador Mateus Vaz de Resende
EMENDA ADITIVA n.º ___04__/____2016_

Adita-se os incisos VI e VI ao art. 3º do Projeto de lei de diretrizes orçamentárias.

Adita-se os inciso VI, e VII ao art. 3º do Projeto de lei de diretrizes orçamentárias, com o seguinte teor:
Art. 3º.  (...)
VI. garantir a inclusão social, compreendida como garantia do exercício efetivo dos direitos humanos fundamentais e de acesso a bens, serviços e políticas sociais a todos os munícipes; 
 VII. a organização, ampliação de atendimento digno e funcionabilidade do Sistema Municipal de Saúde, especialmente quanto às ações preventivas, programas e distribuição de medicamentos, fortalecendo os princípios e diretrizes do SUS; 

Vereadora Valéria Sena
